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PORTARIA Nº 447/23                      DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.023 

   

 

Dispõe sobre a Progressão Funcional da 

servidora LUCILENE MENAS ALVES 

MOREIRA e dá outras providências. 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Amambai-MS, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 47, inciso XXVI da Lei orgânica do 

Munícipio. 

- Considerando o Protocolo 128405/23. 

  

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica elevado o “NÍVEL II para o NIVEL III” da servidora LUCILENE 

MENAS ALVES MOREIRA ocupante do cargo em provimento efetivo de 

PROFESSOR I – MAG -1, CHS20, CLASSE “B”, Inscrita sobre a Matrícula 

nº 4356-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED – EM – 

Flavio Augusto Coelho Derzi. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á 01/12/23, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

                                      Gabinete do Prefeito, de 13 de dezembro de 2.023 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
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